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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
AGOSTO/2025

 DIA 06  SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de competência
anterior (Art. 459 da CLT).

De acordo com a Lei nº 14.438, de 24/08/22, DOU de 25/08/22, o empregador doméstico poderá pagar a remuneração devida ao
empregado até o 7º dia do mês seguinte ao da competência. Essa alteração teve efeitos a partir de 03/2024, data de início da
arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias.

 DIA 15 ESOCIAL - TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES

Até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações do eSocial, deverão transmitir informações
relativas ao mês de competência anterior (eventos periódicos).

EVENTOS PERIÓDICOS

• Informações folhas de pagamento contendo as remunerações devidas aos empregados, trabalhadores avulsos
e contribuintes individuais, bem como os correspondentes totais, base de cálculo e valores devidos de
contribuições previdenciárias, contribuições sociais de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001,
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contribuições sindicais, FGTS e imposto sobre a renda;
• Informações de folha de pagamento contendo os pagamentos realizados a todos os trabalhadores, deduções e

os valores devidos do imposto de renda retido na fonte;
• Informações relacionadas à comercialização da produção rural pelo segurado especial e pelo produtor rural

pessoa física, com as correspondentes deduções, bases de cálculo e os valores devidos e retidos.

Nota 1: Observar outras atividades previstos nos eventos não periódicos.

Nota 2: De acordo om a Nota Orientativa S-1.0 de 04/2021, publicado no site do eSocial, o prazo de entrega foi
dilatado para o dia 15,  durante o período de implantação. As empresas do grupo 1 podem enviar os eventos S-
2220 e S-2240 (informações que ocorrerem de 08/06/2021 até 30/09/2021) até 15/10/2021.

INFORMAÇÕES SOBRE PROCESSOS TRABALHISTAS

A obrigatoriedade do envio de informações sobre processos trabalhistas no eSocial foi adiada novamente. Agora,
as empresas devem começar a prestar essas informações a partir de outubro de 2023. Anteriormente, o início da
obrigatoriedade estava previsto para abril, depois mudou para julho. Detalhes no RT 077/2023.

 DIA 15 EFD-REINF

Criada pela Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17, DOU de 16/03/17 (RT 022/2017), trata-se de uma Obrigação
Acessória integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) que deve ser entregue mensalmente por
algumas pessoas físicas e jurídicas que, entre outros, contratam e prestam serviços mediante cessão de mão de
obra, recolhem a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).

Via de regra, o que abrange retenções ou contribuições previdenciárias, mas não está relacionado com a folha de
pagamento, deve ser informado na REINF, que é enviado até o 15º dia útil do mês subsequente.

Portanto, esta obrigação é de responsabilidade exclusiva do setor Fiscal/Contábil, não se relacionando com o
Depto. Pessoal/RH.

PROCEDIMENTOS A PARTIR DE SETEMBRO DE 2023

A partir de setembro de 2023, inicia a obrigatoriedade dos eventos da série R-4000. A EFD-Reinf será responsável
pela apuração do IRRF sobre serviços tomados, contribuições sociais retidas na fonte (PIS, COFINS e CSLL) sobre
pagamentos efetuados, e IRRF sobre aluguéis pagos à pessoa física. A Instrução Normativa nº 2.133, de 27/02/23,
DOU de 01/03/23 (RT 018/2023), prorrogou o prazo de início de obrigatoriedade dos eventos da série R-4000 para
21/09/23.

 DIA 20 FGTS - SISTEMA DIGITAL

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento do mês anterior. Deve-se ainda considerar a 1ª parcela do 13º salário pagas junto com as férias e os
afastados por acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

FGTS DIGITAL - CRONOGRAMA

18/08/2023 - Liberação do ambiente de testes em Produção Limitada.
19/08/2023 - Integração com base de dados do eSocial para empresas do grupo 1.
23/09/2023 - Integração com base de dados do eSocial para empregadores dos demais grupos.
10/11/2023 - Fim do período de testes em Produção Limitada.
até 29/02/2024 - Preparação do sistema para entrada em produção.
a partir de 01/03/2024 - Entrada em produção efetiva e substituição dos sistemas Caixa.

O FGTS Digital utilizará informações do eSocial para simplificar e agilizar o recolhimento do FGTS, eliminando
burocracias e redução de erros nas declarações. Portanto, o FGTS Digital será alimentado pelas informações do
eSocial, o que significa que as informações prestadas pelos funcionários no eSocial serão a base de cálculo do
FGTS.

RECOLHIMENTO

De acordo com o Art. 15 da Lei nº 8.306/90, alterada pela Lei nº 14.438, de 24/08/22, DOU de 25/08/22, o
recolhimento deverá ocorrer até o 20º dia de cada mês.

O recolhimento dos valores devidos ao FGTS será feito exclusivamente através do PIX, proporcionando maior
facilidade e agilidade. As empresas devem preparar seus sistemas bancários para essa forma de pagamento. Mais
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detalhes no RT 075/2023.

MULTA DO FGTS E AO FGTS RESCISÓRIO

O prazo para recolhimento do FGTS decorrente da rescisão contratual e da indenização compensatória (art. 18 da
Lei nº 8.036/1990), não sofreu alteração.

O empregador segurado especial ou microempreendedor individual (MEI), o recolhimento ocorrerá por meio da
Guia do FGTS Digital – GFD, a ser gerada pelo sistema FGTS Digital.

PROCESSO TRABALHISTA - DESLIGAMENTOS A PARTIR DE 01/03/2024

Até que ocorra a internalização dos eventos de processo trabalhista (S-2500) pelo FGTS Digital, para trabalhadores
com processo trabalhista sem registro prévio no eSocial e com reconhecimento judicial do vínculo e desligamento a
partir de 01/03/2024, caso exista definição judicial para recolhimento da multa do FGTS, o empregador deverá
enviar previamente o evento de admissão S-2200 e o evento de desligamento S-2299, para que o FGTS Digital seja
sensibilizado e permita o recolhimento da multa por este sistema. Continua a obrigatoriedade de envio do evento S-
2500 com o campo "indContr" = "S" e com as verbas reconhecidas dentro do processo trabalhista.

A Portaria MTE nº 240/2024 definiu que os recolhimentos de FGTS decorrentes de Reclamatórias Trabalhistas
devem ocorrer via guias SEFIP 650/660 até que a nova funcionalidade esteja disponível no FGTS Digital. Essa
exceção se refere aos recolhimentos de valores MENSAIS de FGTS reconhecidos no processo trabalhista, pois as
guias do tipo “SEFIP” permitem apenas esse tipo de recolhimento. O recolhimento da multa do FGTS é realizado
pela GRRF normal, pois não existe uma GRRF específica para processos trabalhistas. Com a implantação do
FGTS Digital, não será possível a emissão de GRRF para desligamentos ocorridos a partir de 01/03/2024, ficando
disponível apenas para desligamentos anteriores (até 29/02/2024).

 DIA 20 EMPREGADOR DOMÉSTICO - SIMPLES DOMÉSTICO

Até esta data, o empregador doméstico deverá recolher o "Simples Doméstico", por meio de um documento único
de arrecadação (DAE), gerado pelo eSocial, relativo a competência do mês anterior.

O documento único de arrecadação inclui: INSS do empregado doméstico (8% a 11%) e contribuição patronal (8%);
contribuição social para financiamento do seguro contra acidentes do trabalho (0,8%); FGTS (8%); pagamento da
indenização compensatória (3,2%); e IRRF. Cópia deste documento deverá ser entregue ao empregado doméstico.

O recolhimento de tributos e depósitos deverão ser efetuados mediante utilização do aplicativo disponibilizado no
Portal do eSocial (Lei Complementar nº 150, de 01/06/15, DOU de 02/06/15 / Portaria Interministerial nº 822, de
30/09/15, DOU de 01/10/15).

De acordo com a Lei nº 14.438, de 24/08/22, DOU de 25/08/22, o empregador doméstico poderá recolher as
referidas contribuições até o 20º dia do mês seguinte ao da competência, a partir de 03/2024. data de início da
arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias .

13º SALÁRIO

A partir de 09/12/15, de acordo com a Portaria Interministerial nº 1, de 08/12/15, DOU de 09/12/15 (RT 099/2015), o
recolhimento das contribuições incidentes sobre o 13º salário, deverá ocorrer até o dia 7 do mês de janeiro do
período seguinte ao de apuração (antes era até o dia 20 do mês de dezembro do período de apuração), utilizando-
se o Documento de Arrecadação eSocial - DAE.
A versão 2 do Manual de Orientação ao Empregador está disponibilizado no site da CAIXA, www.caixa.gov.br,
opção "download"  (Circular nº 693, de 24/09/15, DOU de 28/09/15).

 DIA 20 INSS - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de competência anterior, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor
do salário mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a
diferença entre o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido
a contribuição complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento
complementar deverá ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

A Portaria nº 230, de 20/03/20, DOU de 23/03/20 (RT 024/2020), dispôs sobre a complementação da contribuição
do segurado a partir de novembro de 2019.

 DIA 20 INSS - RECOLHIMENTO
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Até esta data deverá ser recolhido, sem acréscimos legais, a guia de recolhimento do INSS, relativo ao mês de
competência anterior.

DCTFWEB

Com a integração do eSocial e EFD-Reinf, as contribuições sociais previdenciárias passaram a ser recolhidas por
meio de DARF, gerado no sistema DCTFWeb (Instrução Normativa nº 1.701, de 14/03/17 / Instrução Normativa nº
1.787, de 07/02/18). Empresas que, ainda não estejam sujeitas ao sistema DCTFWeb, continuam recolhendo
através da GPS.

ACIDENTE DO TRABALHO - SAT -  A PARTIR DE 01/07/20

A partir da competência julho/2020, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT
053/2020 (Anexo V do RPS/99, alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30/06/20, DOU de 01/07/20).

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA

A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da
liquidação da sentença.

PROCESSO TRABALHISTA NO ESOCIAL

Os eventos de processos trabalhistas começam a ser transmitidos a partir do dia 1º de outubro de 2023 para todos
os empregadores do eSocial: pessoas jurídicas e pessoas físicas (inclusive empregador doméstico e segurado
especial). O recolhimento dos tributos será feito pela DCTFWeb.

A partir do dia 1º de outubro de 2023, tem início o novo evento do eSocial: Processo Trabalhista. Por meio dele, o
empregador lançará as informações relativas aos acordos e decisões proferidas nos processos que tramitam na
Justiça do Trabalho.

Para o cumprimento dessas obrigações, foram criados mais quatro novos eventos no eSocial para o envio
detalhado de informações. São eles:

S-2500 – Processo Trabalhista;
S-2501 – Informações de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista;
S-3500 – Exclusão de Eventos – Processo Trabalhista;
S-5501 – Informações Consolidadas de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista.

Devem ser informados os processos que tenham decisões condenatórias ou homologatórias de acordo, que se
tornem definitivas (decisões contra as quais não cabe mais recurso) a partir de 1º de outubro de 2023, ainda que o
processo tenha se iniciado antes.

Devem informar os dados dessas decisões todos os empregadores, pessoas físicas ou jurídicas, inclusive os
empregadores domésticos, MEIs e segurados especiais.

Recolhimento dos tributos

Até então, os débitos das contribuições previdenciárias e as contribuições sociais devidas a terceiros decorrentes
das reclamatórias trabalhistas eram declarados na GFIP e recolhidos por meio de GPS. Contudo, a partir do dia 1º
de outubro, esses débitos serão declarados na DCTFWeb, com recolhimento por meio de DARF numerado.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS para as decisões terminativas condenatórias ou
homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de 2023, ainda que o
recolhimento seja efetuado após 1º de outubro de 2023.

 DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês anterior.

RECOLHIMENTO - PROCEDIMENTOS A PARTIR DE MAIO/2023

A partir do período de apuração de maio de 2023 (mês de ocorrência dos fatos geradores), o IRRF decorrente de
rendimentos do trabalho, informado no eSocial, passou a ser declarado na DCTFWeb (códigos de receitas 0561,
0588, etc.).
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Ao serem declarados na DCTFWeb, esses códigos de receita não devem mais ser informados no Programa
Gerador da DCTF (PGD). Além disso, passam a ser pagos por meio de DARF numerado emitido pela própria
DCTFWeb.

Nota: A Instrução Normativa nº 2.137, de 21/03/23, DOU de 24/03/23 (RT 024/2023), alterou a Instrução Normativa nº 2.005/2021.

 DIA 29 DCTFWEB

Até esta data, deverá ser apresentado a DCTFWeb relativo a competência do mês anterior. Trata-se de uma
obrigação acessória digital de caráter declaratório, tendo-se por objetivo confessar débitos de contribuições
previdenciárias e destinadas a terceiros. O sistema tem a função de integrar os dados do "eSocial" e do "EFD-
Reinf" em um único local.

Assim, até esta data, empresas abrangidas pelo calendário de obrigações (veja RT 098/2018), deverão conferir as
informações e fazer a transmissão ao sistema DCTFWeb. Após isso, será possível gerar o DARF previdenciário
para o recolhimento, que substituiu a GPS .

Portanto, para o cumprimento desta obrigação, se faz necessário o trabalho em conjunto entre o Depto. Pessoal/RH
(eSocial) e o setor Fiscal/Contábil (EFD-Reinf).

DISPENSADOS DA OBRIGAÇÃO

Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb, entre outros: os contribuintes individuais que não têm
trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços; os segurados especiais; os produtores rurais pessoa
física não enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma; os segurados facultativos; os MEI, quando não
enquadrados nas hipóteses previstas na referida norma.

EMPRESA SEM MOVIMENTO

É necessário o envio do evento S-1299 (eSocial) e o evento R-2099 (EFD-Reinf) e transmitir a declaração SEM
MOVIMENTO na data da primeira obrigação e mantendo-se sem movimento no ano em curso, deverá repetir no
mês de janeiro de cada ano.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES

As alterações das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante
apresentação de DCTFWeb retificadora. O direito de pleitear a retificação extingue-se em 5 anos contados a partir
do 1º dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.

PENALIDADES

A empresa que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou
omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, estará sujeito às seguintes multas:

• 2% ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas na DCTFWeb,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada
a 20%;

• R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações incorretas ou omitidas.

A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00, no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos
geradores; ou R$ 500,00, nos demais casos. As multas serão reduzidas em 50%, quando a declaração for
apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou em 25%, se houver a apresentação
da declaração no prazo fixado na intimação.

13º SALÁRIO

Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente, deverá ser transmitida a DCTFWeb Anual, até o dia 20 de
dezembro de cada ano, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a título de
13º salário. Este prazo, caso recaia em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil imediatamente anterior.

Nota: A DCTFWeb é apresentada mensalmente, até o dia 15 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo
antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando esta data recair em dia não útil. A DCTFWeb substitui a GFIP como
instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

PRAZOS PARA FATOS GERADORES A PARTIR DE 2025
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A Instrução Normativa nº 2.248, de 05/02/25, DOU de 07/02/25 (RT 011/2025), trouxe mudanças significativas no
Módulo de Inclusão de Tributos (MIT) e na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFWeb).

Prazo de Entrega da DCTFWeb - Fatos Geradores de Janeiro de 2025

Excepcionalmente, o prazo de entrega da DCTFWeb para os fatos geradores de janeiro de 2025 fica prorrogado
para o último dia útil do mês de março de 2025.

Períodos Subsequentes

Para os períodos subsequentes, o prazo de entrega será o último dia útil do mês subsequente ao fato gerador.

DIA 29 RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA SALARIAL - IGUALDADE SALARIAL

Até esta data, empresas com 100 ou mais empregados deverão preencher o Relatório de Transparência Salarial
pelo portal Emprega Brasil, informando seus critérios remuneratórios e ações para promover diversidade e
parentalidade compartilhada, conforme a Lei de Igualdade Salarial. Mais detalhes no RT 076/2024.

Notas:

A Lei nº 14.611, de 03/07/23, DOU de 04/07/23 (RT 053/2023), dispôs sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios
entre mulheres e homens e alterou a CLT - Consolidação das Leis do Trabalho.

A Instrução Normativa nº 6, de 17/09/24, DOU de 18/09/24 (RT 076/2024), do Ministério do Trabalho e Emprego, dispôs sobre a
implementação da Lei nº 14.611, de 03/07/23, DOU de 04/07/23 (RT 053/2023), que dispôs sobre a igualdade salarial e de
critérios remuneratórios entre mulheres e homens.

DIA DOS PAIS NO AMBIENTE CORPORATIVO
VALORIZAÇÃO COM RESPONSABILIDADE

No calendário empresarial, datas comemorativas como o Dia dos Pais são frequentemente utilizadas como
oportunidades para promover o engajamento dos colaboradores, fortalecer o clima organizacional e demonstrar
valorização. No entanto, quando mal planejadas ou aplicadas sem sensibilidade, essas ações podem gerar rejeição,
desconforto ou até desmotivação.

Comemorando com propósito: Mais do que brindes

O Dia dos Pais corporativo deve ir além de uma simples entrega de brindes ou cartões padronizados. Empresas que desejam
realmente valorizar seus colaboradores pais devem refletir sobre ações que transmitam reconhecimento genuíno, respeitando
ao mesmo tempo as particularidades individuais e culturais.

Exemplos positivos de ações corporativas bem-sucedidas:

• Flexibilização de horários na semana da data para que o colaborador possa passar mais tempo com a família.
• Campanhas internas de valorização da paternidade ativa, com depoimentos espontâneos de colaboradores pais.
• Cartas personalizadas dos filhos, colhidas previamente com apoio da família.
• Palestras curtas ou bate-papos com temas como equilíbrio entre trabalho e paternidade.

Essas iniciativas mostram cuidado real, pois envolvem participação, escuta ativa e reforço positivo do papel da paternidade no
contexto social atual.

Quando a intenção não corresponde à percepção: Exemplos de rejeição

Apesar das boas intenções, algumas ações corporativas acabam gerando rejeição por não considerarem a realidade diversa
dos colaboradores. Abaixo, alguns exemplos reais observados em ambientes corporativos:
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Entrega de presentes genéricos e sem significado, como canecas com frases prontas. Muitos colaboradores recebem o item,
mas deixam sobre a mesa ou até o descartam, por não se sentirem representados.

Obrigatoriedade de participação em eventos comemorativos, como almoços corporativos ou dinâmicas internas, mesmo para
colaboradores que não são pais ou que enfrentam questões pessoais delicadas (como perda recente de um filho ou
distanciamento familiar).

Exposição involuntária: em algumas empresas, houve tentativas de criar murais com fotos dos pais e filhos, mas sem consultar
previamente os colaboradores. O resultado foi baixa adesão, desconforto e comentários negativos sobre invasão de
privacidade.

Como tornar a ação inclusiva e respeitosa

Para evitar rejeição e alcançar o real propósito da data, é fundamental que o RH siga alguns princípios:

• Escuta ativa: consulte previamente os colaboradores sobre o interesse em participar da ação.
• Voluntariedade: nunca torne atividades comemorativas obrigatórias.
• Cuidado com a forma: personalize o que for possível, evitando brindes impessoais e repetitivos.
• Comunicação cuidadosa: adote uma linguagem inclusiva que considere pais biológicos, adotivos, padrastos e até mães

que exercem duplas funções.
• Acolhimento da diversidade: esteja atento a contextos sensíveis e respeite a individualidade de cada colaborador.

Conclusão

O Dia dos Pais corporativo deve ser uma oportunidade de conexão, valorização e humanização do ambiente de trabalho — e
não uma obrigação burocrática. Quando feito com sensibilidade, respeito e participação, fortalece o vínculo entre empresa e
colaborador. Mas quando negligencia a realidade dos envolvidos, pode produzir o efeito contrário, gerando distanciamento e
descontentamento.

Valorizar é mais que lembrar a data — é entender o contexto e agir com empatia.

CLT - ALTERAÇÃO
TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO PÚBLICO

A Lei nº 15.175, de 23/07/25, DOU de 24/07/25, alterou a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 01/05/43, para dispor sobre a transferência de empregado público cujo cônjuge ou companheiro tenha
sido deslocado no interesse da administração pública. Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 469-A:

"Art. 469-A - Os empregados da administração pública têm direito à transferência para acompanhar cônjuge ou companheiro
servidor público, militar ou empregado público, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, que tenha sido deslocado no interesse da administração pública.

§ 1º - A transferência ocorrerá a pedido, independentemente do interesse da administração pública, não aplicado o disposto no
art. 470 desta Consolidação.

§ 2º - O deferimento do pedido referido no § 1º deste artigo dependerá da existência de filial ou de representação na localidade
para a qual se pretende a transferência.
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§ 3º - A transferência deverá ser horizontal, dentro do mesmo quadro de pessoal."

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO - ALTERAÇÃO

A Lei nº 15.179, de 24/07/25, DOU de 25/07/25, alterou a Lei nº 10.820, de 17/12/03, DOU de 18/12/03, que dispôs sobre a
autorização para desconto de prestações em folha de pagamento. Na íntegra:

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei altera a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 (Lei do Crédito Consignado), para dispor sobre a
operacionalização das operações de crédito consignado por meio de sistemas ou de plataformas digitais relativas aos
empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, aos
trabalhadores regidos pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973 (Lei do Trabalho Rural), e pela Lei Complementar nº 150, de 1º
de junho de 2015, e aos diretores não empregados com direito ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

CAPÍTULO II - DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONSIGNADO DE EMPREGADOS REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO E DE DEMAIS TRABALHADORES REGIDOS POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

Art. 2º - A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 (Lei do Crédito Consignado), passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º - (...)

(...)

§ 7º - (Revogado).

(...)

§ 9º - A consignação voluntária prevista nocaputdeste artigo será aplicável a todos os vínculos empregatícios ativos no
momento da contratação do crédito que se fizerem necessários ao adimplemento das obrigações assumidas, e, em caso de
rescisão ou de suspensão do contrato de trabalho, o seu redirecionamento será automático, independentemente de
consentimento adicional do devedor, para:

I - outros vínculos de emprego ativos no momento da contratação do crédito, mas inicialmente não alcançados pela
consignação; e

II - vínculos empregatícios que surjam posteriormente à contratação da operação de crédito.

§ 10 - Para fins do disposto nocaputdeste artigo, ato do Poder Executivo federal disporá sobre as formalidades para a
habilitação das instituições consignatárias.
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§ 11 - O disposto neste artigo aplica-se aos empregados de que tratam a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973 (Lei do Trabalho
Rural), e a Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, e aos diretores não empregados com direito ao FGTS." (NR)

"Art. 1º-A - Os entes públicos da administração direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais dependentes das
esferas federal, estadual, distrital e municipal deverão manter solução própria de gestão de crédito consignado com desconto
em folha de pagamento para seus empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, podendo aderir aos sistemas ou às plataformas de que trata o art. 2º-A desta Lei,
nos termos da regulamentação do Comitê Gestor das Operações de Crédito Consignado, instituído pelo art. 2º-G desta Lei."

"Art. 1º-B - O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica às operações realizadas pelas entidades fechadas de previdência
complementar com seus participantes e assistidos, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio
de 2001, da regulamentação do Conselho Monetário Nacional e da Superintendência Nacional de Previdência Complementar
(Previc).

Parágrafo único - As entidades fechadas de previdência complementar deverão integrar as informações das operações
realizadas com seus participantes e assistidos com os sistemas ou as plataformas de que trata o art. 2º-A desta Lei, de forma
a evidenciar a assistência concedida e a garantir adequada avaliação das condições de endividamento do trabalhador."

"Art. 2º-A - Sem prejuízo da possibilidade de contratação mediante canais próprios das instituições consignatárias, a
operacionalização das operações de crédito de que trata ocaputdo art. 1º desta Lei será efetuada em sistemas ou em
plataformas digitais acessíveis por meio eletrônico e mantidos por agentes operadores públicos.

§ 1º - Ato do Poder Executivo federal disporá sobre as normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto
nocaputdeste artigo.

§ 2º - A utilização de sistemas ou de plataformas digitais de que trata ocaputdeste artigo implicará:

I - para os empregadores:

a) a obrigação de efetuar todos os procedimentos necessários à operacionalização dos descontos dos valores das prestações
contratadas em operações de crédito, inclusive nas verbas rescisórias;

b) a obrigação de fornecer aos agentes operadores públicos, aos empregados e ao órgão ou à entidade da administração
pública federal responsável informações fidedignas relativas à folha de pagamento ou à remuneração disponível do
empregado e a eventuais acréscimos legais e descontos aplicados à folha de pagamento, bem como de disponibilizar o termo
de rescisão de contrato de trabalho, quando aplicável; e

c) a obrigação de efetuar todos os procedimentos operacionais necessários à eficácia do contrato de operação de crédito na
instituição consignatária escolhida pelo empregado, independentemente da existência de prévio acordo ou de convênio
firmado na forma dos §§ 1º ou 2º do art. 4º desta Lei;

II - para os empregados:

a) a autorização para os descontos dos valores das prestações contratadas em operação de crédito, quando realizados por
meio de sistemas ou de plataformas digitais;

b) o consentimento em compartilhar dados pessoais com os agentes operadores públicos credenciados e com as instituições
consignatárias habilitadas para a contratação de operação de crédito consignado; e

c) (VETADO); e

III - para as instituições consignatárias habilitadas:

a) a obrigação de realizar todos os procedimentos necessários à adaptação de sistemas e à operacionalização do empréstimo
nos sistemas ou nas plataformas digitais; e

b) o cumprimento das obrigações assumidas nos atos expedidos pelo Poder Executivo federal, sob pena de suspensão ou de
cancelamento da habilitação.

§ 3º - O recolhimento das consignações voluntárias descontadas em folha de pagamento ou em remuneração disponível
poderá ser efetuado por meio de documento de arrecadação gerado nos sistemas ou nas plataformas digitais de que trata
ocaputdeste artigo.

§ 4º - A utilização do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) e do
Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) constitui condição necessária à formalização e à averbação das operações
de crédito consignado disciplinadas neste artigo, observado o disposto em regulamento do Poder Executivo federal."
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"Art. 2º-B - Aos agentes operadores públicos a que se refere o art. 2º-A ficam autorizados o acesso aos dados pessoais dos
empregados, observado o consentimento previsto no art. 2º-A, § 2º, inciso II, alínea 'b', desta Lei, e o tratamento e o uso
compartilhado desses dados com as instituições consignatárias, para a operacionalização dos sistemas ou das plataformas
digitais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 1º - (VETADO).

§ 2º - É vedado o compartilhamento de informações pessoais dos empregados entre as instituições consignatárias ou o uso de
informações pessoais recebidas para qualquer outra finalidade, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais)."

"Art. 2º-C - Os órgãos e as entidades federais compartilharão com os agentes operadores públicos a que se refere o art. 2º-A
desta Lei e com as instituições consignatárias dados e informações necessários à operacionalização dos sistemas ou das
plataformas digitais, observados o sigilo legal e o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais).

Parágrafo único - (VETADO)."

"Art. 2º-D - As autorizações de desconto em folha de pagamento ou em remuneração disponível dos valores referentes ao
pagamento de operações de crédito cursadas fora dos sistemas ou das plataformas de que trata o art. 2º-A desta Lei deverão
ser averbadas no sistema ou na plataforma dos operadores públicos, sob pena de nulidade, conforme o disposto em ato do
Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1º - É facultada ao empregado a transferência da consignação de que trata esta Lei entre as instituições consignatárias.

§ 2º - As instituições consignatárias habilitadas nos termos do § 10 do art. 1º desta Lei que já possuam autorizações de
desconto na data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.292, de 12 de março de 2025, terão até 120 (cento e vinte)
dias para averbá-las no sistema ou na plataforma dos operadores públicos de que trata o art. 2º-A desta Lei, conforme ato do
Ministério do Trabalho e Emprego, condicionada essa averbação à adequação do contrato aos termos desta Lei.

§ 3º - Para as operações de que trata o § 2º deste artigo, a nova operação de crédito terá taxa de juros inferior à taxa de juros
da operação originária."

"Art. 2º-E - Durante o período de 120 (cento e vinte) dias, contado da entrada em funcionamento dos sistemas ou das
plataformas de que trata o art. 2º-A desta Lei, as operações de crédito realizadas com instituições consignatárias deverão ter
seus recursos destinados exclusivamente ao pagamento das seguintes modalidades, caso os mutuários tenham operações
ativas nessas modalidades na data da concessão:

I - empréstimo não consignado, sem garantia e com parcelas vincendas; ou

II - empréstimo com desconto em folha de pagamento, com parcelas vincendas.

§ 1º - As novas operações de crédito de que trata este artigo poderão ser ofertadas por quaisquer instituições consignatárias
habilitadas.

§ 2º - Nas hipóteses previstas nocaputdeste artigo, a nova operação de crédito deverá ter taxa de juros inferior à taxa de juros
da operação originária.

§ 3º - As instituições consignatárias deverão informar os dados das operações de crédito de que tratam os incisos I e II
docaputdeste artigo aos agentes operadores públicos a que se refere o art. 2º-A desta Lei."

"Art. 2º-F - Fica autorizada a portabilidade das operações de crédito que estejam averbadas nos sistemas ou nas plataformas
de que trata o art. 2º-A desta Lei.

Parágrafo único - As operações de crédito de que trata ocaputdeste artigo terão taxa de juros inferior à taxa de juros da
operação originária."

"Art. 2º-G - É instituído o Comitê Gestor das Operações de Crédito Consignado, que, entre outras atribuições, poderá
estabelecer os parâmetros para os elementos, os termos e as condições do contrato e para a operacionalização e a execução
das operações de crédito consignado de empregados de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 1º - O Comitê Gestor das Operações de Crédito Consignado será constituído por representantes da Casa Civil da
Presidência da República, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Fazenda.

§ 2º - O Poder Executivo federal regulamentará as competências, a forma de funcionamento e as demais atribuições do
Comitê Gestor das Operações de Crédito Consignado.
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§ 3º - Os membros do Comitê Gestor das Operações de Crédito Consignado não serão remunerados por suas atividades no
exercício da função."

"Art. 2º-H - O Poder Executivo federal fomentará, em cooperação com as instituições consignatárias habilitadas e os agentes
operadores públicos, ações de educação financeira direcionadas aos trabalhadores elegíveis às operações de crédito
consignado de que trata esta Lei, conforme disponibilidade financeira-orçamentária.

§ 1º - Ato do Poder Executivo federal definirá parâmetros e diretrizes das formas de disponibilização das ações de que trata
este artigo.

§ 2º - A adesão do trabalhador às ações de educação financeira será facultativa, assegurado seu acesso gratuito, em
linguagem acessível e compatível com a legislação de proteção de dados pessoais."

"Art. 2º-I - As instituições consignatárias habilitadas e os agentes operadores públicos deverão adotar mecanismos de
verificação biométrica da identidade do trabalhador nas operações de crédito consignado realizadas por meio dos sistemas ou
das plataformas digitais conforme ato do Poder Executivo federal.

§ 1º - O consentimento do trabalhador quanto à coleta e ao tratamento de dados biométricos será obrigatório, nos termos da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 2º - Os atos de contratação de operações de empréstimo consignado efetivados por meio dos sistemas e das plataformas
digitais para operacionalização das operações de crédito deverão ser firmados por meio de:

I - assinaturas eletrônicas qualificadas, baseadas em certificado digital emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil); ou

II - assinaturas eletrônicas avançadas que assegurem a autoria e a integridade de documentos eletrônicos, nos termos da
legislação aplicável e das normas regulamentares vigentes.

§ 3º - As assinaturas eletrônicas avançadas referidas no inciso II do § 2º deste artigo deverão atender, cumulativamente, aos
requisitos do inciso II docaputdo art. 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, e aos seguintes:

I - autenticação biométrica que assegure alto nível de segurança, com prova de vida, no ato da assinatura;

II - geração de evidências técnicas que comprovem a autenticação e a integridade do ato, utilizáveis em procedimentos
administrativos ou judiciais.

§ 4º - Para fins do disposto neste artigo, consideram-se adequadas às exigências desta Lei as assinaturas eletrônicas
avançadas já homologadas pelo Poder Executivo federal ou pelo Poder Judiciário na data de entrada em vigor deste artigo,
bem como as assinaturas digitais, nos termos de regulamentação do Poder Executivo, que poderá atualizar os parâmetros de
segurança aplicáveis."

"Art. 3º - (...)

(...)

§ 5º - No caso de descumprimento do disposto no inciso III docaputdeste artigo, o empregador fica sujeito ao pagamento do
documento de arrecadação atualizado, com os juros e as correções previstos nos contratos de empréstimo contraído por seus
colaboradores, sem prejuízo de responder por perdas e danos que houver causado à instituição consignatária e ao empregado
e, no caso de apropriação indevida dos recursos, estará sujeito às penalidades administrativas, civis e penais aplicáveis." (NR)

"Art. 5º - O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pelo desconto e pelo recolhimento dos valores
devidos por meio dos sistemas ou das plataformas de que trata o art. 2º-A desta Lei, nos termos estabelecidos em
regulamento.

(...)" (NR)

"Art. 8º-A - A União não responde pelo descumprimento das obrigações relativas aos contratos de financiamento de que trata
esta Lei."

CAPÍTULO III - DA FISCALIZAÇÃO DAS RUBRICAS CONSTANTES DA FOLHA DE PAGAMENTO

Art. 3º - Compete à inspeção do trabalho verificar o cumprimento das obrigações legais relativas ao pagamento da
remuneração dos empregados.
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§ 1º - Constatada a retenção indevida de valores descontados da remuneração do empregado a título de empréstimo
consignado, sem o correspondente repasse à instituição consignatária, ou a ausência de pagamento integral do salário no
prazo legal, a Auditoria-Fiscal do Trabalho emitirá Termo de Débito Salarial (TDS), sem prejuízo da lavratura dos autos de
infração cabíveis.

§ 2º - O TDS constituirá título executivo extrajudicial, nos termos do inciso XII docaputdo art. 784 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 3º - A ocorrência de retenção indevida de valores descontados a título de empréstimo consignado, bem como o não
pagamento integral da remuneração no prazo legal, sujeitará o empregador à multa administrativa de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total retido e não repassado à instituição consignatária ou sobre o valor da remuneração não paga no prazo legal,
a ser aplicada conforme o disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, inclusive com a aplicação do critério da dupla visita, sem prejuízo das demais sanções previstas na
legislação trabalhista, civil e penal.

§ 4º - O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá as normas complementares necessárias à execução do disposto neste
artigo.

CAPÍTULO IV - DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONSIGNADO DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS QUE ATUAM NO
TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS OU DE COLETA E ENTREGA DE BENS

Art. 4º - Os trabalhadores autônomos que atuam no transporte remunerado privado individual de passageiros ou de coleta e
entrega de bens poderão autorizar o desconto nos repasses a que têm direito pelos serviços oferecidos por intermédio de
aplicativos de transporte individual de passageiros ou de coleta e entrega de bens para:

I - conceder garantia para operações de crédito; e

II - optar pelo pagamento automático dos valores de prestações de operações de crédito.

§ 1º - O desconto a que se refere ocaputdeste artigo observará o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor dos
repasses, na forma estabelecida por ato do Poder Executivo.

§ 2º - Para a operacionalização do desconto previsto nocaputdeste artigo, os trabalhadores autônomos nele referidos deverão
definir uma conta de depósito ou de pagamento de sua titularidade vinculada à instituição financeira concedente da operação
de crédito ou à instituição que mantenha parceria com a instituição financeira concedente, para recebimento dos repasses de
empresa operadora de aplicativo que intermedeia transporte remunerado privado individual de passageiros ou de coleta e
entrega de bens em que estejam inscritos, autorizando a instituição financeira concedente a realizar os descontos de que trata
ocaputdeste artigo.

§ 3º - As empresas operadoras de aplicativos que intermedeiam transporte privado individual de passageiros ou de coleta e
entrega de bens poderão firmar contratos com instituições financeiras e empresas fabricantes de veículos, entre outras, de
modo a viabilizar operações de crédito para trabalhadores cadastrados em suas plataformas, incluídos o desconto de que trata
ocaputdeste artigo e o repasse na conta definida pelo trabalhador autônomo nele referido.

§ 4º - Adimplido o valor integral do financiamento ou terminada a operação por qualquer outro motivo, o trabalhador autônomo
referido nocaputdeste artigo poderá escolher receber seus pagamentos em outras contas de depósito ou de pagamento.

§ 5º - As operações de crédito poderão prever cláusula de substituição da fonte pagadora para desconto automático ou
repactuação das condições financeiras em caso de encerramento do cadastro do trabalhador autônomo referido nocaputdeste
artigo com a empresa operadora de aplicativo de transporte ou de coleta e entrega de bens.

§ 6º - O trabalhador autônomo referido nocaputdeste artigo poderá autorizar a empresa operadora de aplicativo que
intermedeia transporte remunerado privado individual de passageiros ou de coleta e entrega de bens a compartilhar com as
instituições financeiras por ele indicadas os dados necessários à análise do risco e à proteção do crédito, conforme os limites
previstos em regulamento.

Art. 5º - As empresas operadoras de aplicativos que intermedeiam transporte remunerado privado individual de passageiros ou
de coleta e entrega de bens poderão firmar convênios entre si e com instituições financeiras de forma a viabilizar ao
trabalhador autônomo que atua no transporte remunerado privado individual de passageiros ou de coleta e entrega de bens a
opção de autorização conjunta de desconto nos repasses de que trata o art. 4º desta Lei.

Parágrafo único - Mediante autorização prévia do trabalhador autônomo referido no caput deste artigo, as empresas
conveniadas passarão a realizar todos os repasses na conta prevista no § 2º do art. 4º desta Lei, na forma de regulamento, até
o adimplemento integral do financiamento ou até que a operação seja terminada por qualquer outro motivo.
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CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º - As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de crédito singulares, compostas de associados
que sejam empregados celetistas, assim caracterizadas inequivocamente pelo seu estatuto social, que operavam com crédito
consignado por meio de convênios diretos com empresas empregadoras previamente à edição da Medida Provisória nº 1.292,
de 12 de março de 2025, poderão manter suas operações na forma anterior à referida Medida Provisória.

§ 1º - Caso optem pela faculdade prevista nocaputdeste artigo, as cooperativas de crédito terão atuação restrita a seus
associados e ficam proibidas de ofertar na plataforma o crédito de que trata o art. 2º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de
2003 (Lei do Crédito Consignado).

§ 2º - As instituições referidas nocaputdeste artigo deverão integrar as informações das operações realizadas com seus
associados com os sistemas ou as plataformas de que trata o art. 2º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 (Lei do
Crédito Consignado), de forma a evidenciar a operação de crédito e a garantir adequada avaliação das condições de
endividamento do trabalhador.

§ 3º - O disposto nocaputdeste artigo aplica-se às cooperativas que operam com empréstimos com fundos dos cooperados.

§ 4º - O disposto neste artigo será regulamentado por ato do Poder Executivo.

Art. 7º - O sistema ou a plataforma digital deverão estar disponíveis para as instituições consignatárias operarem as operações
de crédito consignado a partir de 21 de março de 2025.

Art. 8º - A partir da publicação desta Lei, a contratação de novas operações de crédito consignado de que trata o art. 1º deverá
observar as disposições estabelecidas na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 (Lei do Crédito Consignado), nos termos
das alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 9º - Revoga-se o § 7º do art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 (Lei do Crédito Consignado).

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Luiz Marinho

EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - VERIFICAÇÃO BIOMÉTRICA

O Decreto nº 12.564, de 24/07/25, DOU de 25/07/25, regulamentou o art. 2º-I da Lei nº 10.820, de 17/12/03, DOU de
18/12/03, para dispor sobre os procedimentos e requisitos técnicos para a verificação biométrica da identidade do
trabalhador, o consentimento para tratamento de dados pessoais biométricos e o uso de assinaturas eletrônicas e
digitais nas operações de crédito consignado com desconto em folha de pagamento para fins de contratação e
averbação. Na íntegra:

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2º-I da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003,

Decreta:
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Art. 1º - Este Decreto regulamenta o art. 2º-I da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, para dispor sobre os
procedimentos e requisitos técnicos para a verificação biométrica da identidade do trabalhador, o consentimento para
tratamento de dados pessoais biométricos e o uso de assinaturas eletrônicas e digitais nas operações de crédito consignado
com desconto em folha de pagamento para fins de contratação e averbação.

Art. 2º - As instituições consignatárias habilitadas e os agentes operadores públicos deverão:

I - implementar mecanismos de verificação biométrica da identidade do trabalhador com prova de vida, assegurada a
autenticidade do contratante; e

II - assegurar que o consentimento do trabalhador para a coleta e o tratamento de seus dados biométricos seja colhido de
forma livre, informada e inequívoca, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Parágrafo único - O consentimento a que se refere o inciso II docaputdeverá ser registrado e armazenado em meio eletrônico,
em formato acessível ao trabalhador e auditável pelos órgãos de controle.

Art. 3º - A formalização das operações de crédito consignado por meio digital deverá ser realizada mediante uma das
seguintes opções:

I - assinatura eletrônica qualificada, com certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil;

II - assinatura eletrônica avançada, que atenda aos requisitos previstos no art. 4º,caput, inciso II, da Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020, e aos seguintes critérios complementares:

a) autenticação biométrica com prova de vida no momento da assinatura; e

b) geração e armazenamento de evidências técnicas que assegurem a autoria, a integridade do ato e que possam ser
utilizadas como prova em processos administrativos e judiciais; ou

III - assinatura digital, desde que efetuada em ambiente seguro e autenticado mantido pelas instituições consignatárias, com a
aplicação de múltiplos fatores de autenticação, preservadas as evidências técnicas que assegurem a autoria e a integridade do
ato, passível de utilização como prova em processos administrativos e judiciais.

Art. 4º - Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego poderá dispor sobre normas complementares necessárias ao
cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 5º - O disposto no Decreto nº 4.840, de 17 de setembro de 2003, não se aplica às operações de crédito consignado com
desconto em folha de pagamento operacionalizadas em sistemas ou em plataformas digitais acessíveis por meio eletrônico e
mantidas por agentes operadores públicos, nos termos do disposto no art. 2º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho

FGTS - CRÉDITOS DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
EXERCÍCIO 2024

A Resolução nº 1.123, de 24/07/25, DOU de 25/07/25, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
autorizou a distribuição de parte do resultado positivo auferido pelo FGTS no exercício 2024, para crédito nas contas
vinculadas de titularidade dos trabalhadores. Na íntegra:
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O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo De Serviço, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 13, § 5º, da
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, resolve:

Art. 1º - Autorizar a distribuição de até R$ 12.929.921.086,59 (doze bilhões, novecentos e vinte e nove milhões, novecentos e
vinte e um mil, oitenta e seis reais, e cinquenta e nove centavos) referentes à parte do resultado positivo auferido pelo FGTS
no exercício 2024, conforme o § 5º do art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º - O valor de distribuição referido no caput deverá ser creditado proporcionalmente aos saldos das contas vinculadas de
titularidade dos trabalhadores no FGTS registrados na posição de 31 de dezembro de 2024, sendo que o índice a ser utilizado
em relação a estes corresponde a 0,02042919.

§ 2º - O Agente Operador do FGTS deverá adotar as providências necessárias para que as contas vinculadas alcançadas por
esta resolução recebam os créditos da distribuição de resultados até o dia 31 de agosto de 2025.

Art. 2º - Fica revogada a Resolução CCFGTS nº 1.099, de 8 de agosto de 2024.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO
Presidente do Conselho


